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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  28 - (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas  3ª EMG  
       
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
 
Para o dia  29 - (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Antônio José CPI  
       
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  30 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano  DEIP  
       
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Comunicou a Procuradora Chefe Adjunto do Contencioso, por meio do 

Ofício nº 1035/PC, de 02 AGO 04, foi decretada a prescrição do direito e julgada 
extinta com apreciação do mérito a Ação Ordinária de Nulidade de Ato proposta por 
Paulo Fernando Pessoa (Ex-PM, licenciado “Ex-Officio”, conforme BG nº 016, de 
23 JAN 89), do Processo nº 001.2003.022194-4, perante o Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública do Recife. (Nota nº 177/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2718/CREED, de 11 AGO 04, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 
31029-8/13º BPM, José Carlos Rodrigues da Silva, foi posto em liberdade no dia 05 
AGO 04, por força do Alvará de Soltura  nº 2004.0119.000899 (Proc. 
1.2004.020212-8/Ação: Furto),  oriundo do Juízo de Direito da Quinta Vara 
Criminal da Capital. (Nota nº 182/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.4.0.   Absolvição - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2640/CREED, de 05 AGO 04, que o Sd PM Mat. 24117-2/7º BPM, 
Givanildo Nogueira de Moraes, foi absolvido no dia 11 JUN 04, das acusações que 
lhe foram imputadas nos autos do Processo Crime nº 152/01, conforme o contido na 
Sentença prolatada pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Jupi/PE. (Nota 
nº 183/2004/DP-3/SSJD). 

 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
C O N F E R E: 
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2724/CREED, de 11 AGO 04, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 
29645-7/15º BPM, Manoel Jonas de Melo, teve expedido em seu desfavor Mandado 
de Prisão, oriundo do Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Arcoverde/PE, 
ficando o miliciano à disposição daquele Douto Juízo. (Nota nº 180/2004/DP-
3/SSJD). 

 
1.4.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício  nº  2693/CREED,  de  11  AGO  04,  que  o  Sd  PM  Mat.  18745-3/5º BPM, 
Germano Batista de Oliveira, foi recolhido naquele Centro, no dia 05 AGO 04, por 
determinação da Juíza Auditora da Justiça Militar,  tendo em vista que o miliciano 
encontrava-se na condição de desertor, ficando à disposição daquela Justiça, 
conforme Ofício nº 2004.0136.7189/GJ/AJME, de 05 AGO 04.  

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2710/CREED, de 11 AGO 04, que o Sd PM Mat. 23251-3/16º BPM, 
Gilson Pereira Diniz, foi recolhido naquele Centro, no dia 08 AGO 04, por haver 
sido autuado em flagrante delito, pelo Cap PM Emílio Jorge Vieira de Freitas, 
ficando o miliciano à disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Ofício nº 
004/F.D., de 08 AGO 04. (Nota nº 181/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Decisão Interlocutória 

 
O Relator da Câmara de Férias Cível, por meio do Ofício GAB/DES nº 

264/SAB, de 27 JUL 04, remeteu a esta Corporação cópia da Decisão Interlocutória,  
a qual tem o seguinte teor: “Tribunal de Justiça de Pernambuco/Gabinete Des. Sílvio 
de Arruda Beltrão. Mandado de Segurança nº 112.033-2/Recife. Impetrante: Samy 
Alexandre Lima do Nascimento (Ex-Sd PM, licenciado “Ex-Offício”, conforme BG 
nº 053, de 24 MAR 04). Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco. Decisão Interlocutória. Trata-se de Mandado de Segurança em que 
Samy Alexandre Lima do Nascimento solicita sua reinclusão nos  serviços da Polícia 
Militar de Pernambuco. Pelos elementos trazidos ao Writ não encontro, a grosso 
modo, elementos para a concessão da liminar pleiteada. Assim, Indefiro o pedido 
liminar. Notifique-se a autoridade apontada coatora para, no prazo legal, apresentar 
as informações que entender necessárias. Recife, 27 JUL 04. Des. Sílvio de Arruda 
Beltrão, Relator da Câmara de Férias”. (Nota nº 176/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Comunicação 

 
Comunicou a Procuradora Chefe Adjunto do Contencioso, por meio do 

Ofício nº 1033/PC, de 02 AGO 04, que foi julgada a improcedência da Ação 
Ordinária de Nulidade de Ato proposta por Devaldo de Araújo Veloso e Normando 
José Ramos Sérgio (Ex-PM’s, excluídos “Ex-Officio”, conforme BG nº 085, de 08 
MAI 02), do Processo nº 001.2003.022194-4, perante o Juízo da 3ª Vara da Fazenda 
Pública do Recife.  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
1.1.0.   Divulgação de Cursos - Realização  
 
 
1.0.   Cursos promovidos pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa e  
          pelo  Instituto  de  Recursos  Humanos  do  Estado  de  Pernambuco 

 
A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), e o Instituto de 

Recursos Humanos do Estado de Pernambuco (IRH), estarão realizando  Cursos de 
Extensão, com carga-horária de 40 horas-aula, os quais ocorrerão na Escola de 
Governo de Pernambuco, a qual funciona na Faculdade das Ciências da 
Administração de Pernambuco (FCAP), sito à Av. Abdias de Carvalho, no 3º andar 
do bloco “C” – Espaço Empresarial Júlio Correia, destinados a policiais militares 
desta PMPE, conforme o que segue: 
 

2.0.   Curso de Gestão de Programas e Projetos – T2 
 
a)  Objetivo: 

Prover os participantes de métodos e ferramentas para concepção, 
implantação, acompanhamento e avaliação de programas e projetos de interesse das 
instituições públicas do Estado. 
 
b)  Duração do Curso: 
 

O Curso terá duração de  02 (duas) semanas, com início no dia 13 e 
término no dia 24 SET 2004, no horário das 08h30 às 12h30. 
 
c)  Inscrição 
 

Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa até o dia 08 SET 04. 
 
d) Público Alvo 
 

Coordenadores de programas e técnicos da área. 
 

3.0.   Curso de Empreendedorismo na Gestão Pública – T2 
 
a) Objetivo: 

 
Levar os participantes a perceber e refletir sobre a dinâmica das 

mudanças, fazendo escolhas e definindo estratégias que possibilitem um 
comportamento empreendedor diante da vida e das organizações. 
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b) Duração do Curso; 

 
O Curso terá duração de 02 (duas) semanas, tendo início no dia 13 e 

término no dia 24 SET 2004, no horário das 08h30 às 12h30. 
 
c) Inscrição: 

 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa, até o dia 08 SET 04. 
 
d) Público Alvo: 

 
Gestores e técnicos que atuem na área. 

 
4.0.   Curso de Sistema de Gestão Pública na Série ISO 9000 – T2 

 
a) Objetivo: 

 
Prover os participantes de metodologia e ferramentas para tornar 

indispensável a implantação e desenvolvimento de um novo modelo de gestão 
pública. A ISSO 9000 constitui a base para a busca da excelência em gestão. 

 
b) Duração do Curso; 

 
O Curso terá duração de 02 (duas) semanas, tendo início no dia 20 de 

SET e término no dia 1º OUT 2004, no horário das 08h30 às 12h30. 
 
c) Inscrição: 

 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa, até o dia 15 SET 04. 
 
d) Público Alvo: 

 
Gestores e técnicos. 

 
5.0.   Curso de Criação e Gestão de Ouvidoria – T2 

 
a) Objetivo: 

 
Sensibilizar os participantes da importância da ouvidoria nas 

instituições públicas como um dos principais canais de melhoria da gestão e 
capacita-los na aplicação de métodos e técnicas para sua criação e gerenciamento. 
 
b) Duração do Curso; 

 
O Curso terá duração de 02 (duas) semanas, tendo início no dia 20 

SET e término no dia 1º OUT 2004, no horário das 08h30 às 12h30. 
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Comunicou o Maj PM Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício 

nº 2004.0136.7011/GJ/AJME, de 30 JUL 04, que o Sd PM Mat. 12762-0/BPGd, 
Renato Vasconcelos da Silva, foi condenado nos autos do Processo nº 
001.2003.008408-4/Dist. 6.118/AJME, à pena de 01 (um) ano de detenção, por 
infração aos Artigos 195, 202 e 301, todos do Código Penal Militar, já havendo sido 
cumprida pelo réu em sua integralidade.  

 
Comunicou o Maj PM Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício 

nº 2004.0136.7035/GJ/AJME, de 02 AGO 04, que o Ex-PM Juaran Alves Ferreira 
(excluído “Ex-Offício”, conforme BG nº 157, de 27 AGO 03), foi condenado nos 
autos do Processo nº 001.2003.017041-0/Dist. 6.159/AJME, à pena de 01 (um) ano e 
03 (três) meses de detenção, para o delito estabelecido no Art. 163, do Código Penal 
Militar, e à 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, para o delito estabelecido no 
Art. 298 do mesmo diploma legal. (Nota nº 178/2004/DP-3/SSJD). 

 
1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou a Juíza Auditora Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.2286/GJ/AJME, de 15 ABR 04, que no dia 09 DEZ 03, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.060813-0/Dist. 6.247, contra os 
Acusados Sd RRPM Mat. 30086-1, Ironildo Severino da Silva, incurso nas sanções 
penais do Art. 243, alínea “a” e Soldados PM Mat. 26568-3/10º BPM, Edmilson José 
da Silva e Mat. 26781-3/10º BPM, Ednaldo Ferreira dos Santos, ambos incursos nas 
sanções penais do Art. 243, alínea “a” c/c o Art. 53,  todos do Código Penal Militar.  

 
Comunicou o Maj PM Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício 

nº 2004.0136.7273/GJ/AJME, de 06 AGO 04, que no dia 18 JUN 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 2003.0013013-2/Dist. 6.137, contra o denunciado 
Sd PM Mat. 29645-7/15º BPM, Manoel Jonas de Melo, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 187, do Código Penal Militar.  

 
Comunicou o Maj PM Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício 

nº 2004.0136.7287/GJ/AJME, de 10 AGO 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.010752-4/Dist. 6.339, contra o 
Acusado Sd PM Mat. 31885-0/9º BPM, Adelson Nanes de Oliveira, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 209, “Caput”, do Código Penal Militar. (Nota nº 
179/2004/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Mandado de Prisão – Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2638/CREED, de 05 AGO 04, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 
26028-2/15º BPM, Rinaldo Marques de Couto, foi condenado à pena de 06 (seis) 
meses   de    detenção,    em    regime   fechado,   nos   autos   do   Processo-Crime  
nº 001.2002.025139-5/6.021, por infração ao Art. 187 do CPM, conforme Mandado 
de Prisão nº  2004.0136.6538, oriundo da Auditoria da Justiça Militar do Estado.  
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4ª  P A R T E 

 
IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 
 

Comunicou a Juíza Auditora Militar do Estado, por meio do Ofício nº 
2004.0136.5045/GJ/AJME, de 1º JUN 2004,  o qual tem o seguinte teor: Senhor 
Comandante,  o Conselho Permanente de Justiça Militar, em sessão plenária, 
realizada  no  dia  21 MAI 2004, procedeu ao julgamento do Processo tombado sob o  
nº 2004.00519-5/Dist.6.263, em que é autora a Justiça Pública Militar e réu, Sd PM 
Mat. 19947-8/BPGd, Ionildo Luiz de França, o qual foi condenado às penas de 03 
(três)  meses  e  06 (seis)  meses  pelos  crimes  disciplinados  nos Artigos 195 e 202, 
respectivamente. Adianto a V. Exª., que foi concedido ao réu a suspensão 
condicional da execução da pena privativa de liberdade aplicada “SURSIS”, pelo 
período de 02 (dois ) anos, tendo em vista que ele preenche os requisitos e 
estabelecidos no Art. 84 do CPM, devendo o beneficiado, nos primeiros anos, prestar 
serviços à comunidade, durante 08 (oito) horas semanais, serviços estes 
estabelecidos em audiência admonitória. Outrossim adianto-vos que, sob pena da 
revogação do beneficio, o Acusado foi advertido de que deverá cumprir as seguintes 
determinações: comparecer, mensalmente, a este juízo para comunicar suas 
atividades; não mudar de endereço sem prévia comunicação a este juízo; não se 
afastar da Comarca, por mais de 08 (oito) dias, sem expressa permissão deste juízo; 
não fazer uso de bebidas alcoólicas, nem de qualquer substância entorpecente; não 
freqüentar bares, casas noturnas ou locais assemelhados; não se recolher após às 00 
horas, a não ser que esteja de serviço; não voltar a delinqüir e por fim, apresentar-se 
ao NADEQ (Núcleo de Apoio ao Dependente Químico), com a finalidade de ser 
tratado e acompanhado. Sendo assim, solicito a V. Exª., que o mencionado Militar 
seja transferido, com urgência, para uma Organização Policial Militar da Capital, 
tendo em vista a necessidade do mesmo de realizar tratamento junto aquela Unidade 
Especializada (NADEQ), a fim de se libertar do vício de ingestão de bebida 
alcoólica, e que, com a definição de onde o mesmo ficará lotado, deverá esse 
Comando Geral, apresentá-lo a este juízo, para a decisão do local da apresentação 
dos serviços. Sem mais para o momento, renovo meus protestos de consideração e 
apreço. Atenciosamente, Sandra de Arruda Beltrão. Juíza Auditora. (Nota nº 
175/2004/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Maj PM Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício 

nº 2004.0136.6661/GJ/AJME, de 27 JUL 04, que o Sd PM Mat. 30377-1/BPGd, 
Francisco Antônio de Andrade Filho, foi julgado e condenado nos autos do Processo 
nº 2003.036730-2/Dist. 6.197/AJME, à pena de 10 (dez) meses de detenção, como 
incurso nas sanções penais do Art. 187 c/c o 189, Inciso I do Código Penal Militar.  
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c) Inscrição: 

 
Os interessados deverão fazer a inscrição para o curso na Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa, até o dia 15 SET 04. 
 
d) Público Alvo: 

 
Servidores que atuarão nas futuras áreas de ouvidoria. 

 
6.0.   Vagas – Preenchimento 
 
6.1.   Vagas Oferecidas: 

 
Serão oferecidas em princípio 02 (duas) vagas para cada curso. 

 
6.2.   Critério de Preenchimento das Vagas: 

 
    As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de chegada e 
preenchimento da ficha de inscrição na DEIP, que poderá ser obtida através do site 
www.sare.pe.gov.br \ escola de governo. 

  
Observação: Maiores informações poderão ser fornecidas através dos telefones: 
34121217 e 34121132. (Nota nº 058/2004/DEIP) 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1152, de 23 AGO 2004 
 

EMENTA: Designa Comissão  para implantação de Doutrina de 
                    Direitos  Humanos a  partir do Sistema de Ensino da  
                    Polícia Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, e 
 

Considerando a necessidade de implantar uma Doutrina de Direitos 
Humanos na Corporação a partir do Sistema de Ensino; 

 
Considerando o esforço que vem sendo desenvolvido junto ao Comitê 

Internacional da Cruz Vermelha através do Projeto de Capacitação de Policiais 
Militares em Direitos Humanos iniciado em 1996 em parceria com o Ministério da 
Justiça; 

 
Considerando o que foi discutido na última Reunião Regional de 

Instrutores de Direitos Humanos, promovidos pelo CICV ocorrido em Natal – RN,  
nos dias 22 e 23 JUL 2004, quando a PMPE enviou representantes, 
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R E S O L V E: 
 
I - Designar os: Ten-Cel PM Mat.1625-0, Ricardo Aureliano de Barros 

Correia, Cap PM Mat 2037-0, Abel Ferreira Junior e 1º Ten PM Mat. 930063-5, 
Kleber Noberto de Amorim, para sob a presidência do primeiro, apresentarem ao 
Diretor de Ensino, proposta de implantação da transversalidade e da 
Interdisciplinaridade da Doutrina de Direitos Humanos contida no projeto do 
CICV/MJ em todos os cursos da Polícia Militar; 

 
II - Determinar que a Comissão examine prioritariamente áreas 

disciplinares específicas como Tiro, Abordagem, Defesa Pessoal, Procedimento em 
Ocorrências, Gerenciamento de Crises e Técnicas de Policiamento Ostensivo, para 
isso reunindo instrutores e examinando PLAMAS de forma a identificar pontos de 
encontro ou conflitantes visando uma harmonização para o objetivo principal de 
Proteção da Cidadania Pautada nos Princípios de Direitos Humanos. 

 
III - Apresentar ainda uma proposta de criação de um Gabinete de 

Direitos Humanos como órgão de assessoria ao Comando Geral que viabilize uma 
Política de Direitos Humanos na Corporação, exercendo o controle, coordenação e 
supervisão de atividades e projetos a serem desenvolvidos. 

 
IV - Estabelecer o prazo de até 30 dias a/c da publicação desta Portaria 

para conclusão dos trabalhos. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1153, de 23 AGO 2004 
 

                                     EMENTA: Exclusão a pedido, de Aluno do Curso de Forma- 
                                                         ção de Cabos (CFC-2004) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 
 

R E S O  L V E: 
 

I - Excluir a pedido, do Curso de Formação de Cabos, ora em 
funcionamento no CFAP, no qual estava matriculado por ter sido convocado por 
antiguidade, havendo requerido tal exclusão por não mais ser de seu interesse 
permanecer no referido curso, o policial militar abaixo relacionado: 

Grad. Mat. Nome 
Sd PM 16158-6 Fernando Feliciano do Nascimento 

 
                   II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação.   
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Nº 1128, de 18 AGO 2004 
 
         EMENTA: Aditamento  aos  anexos  da  Portaria de instauração de  
                             Conselho de Disciplina que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando que no teor do Ofício nº 194/2ª Seção/10º BPM – Batalhão 

Joaquim Nabuco, de 16  JUN 2004, há ligação com os fatos  que deram origem ao 
Conselho de Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº  974, 
de 21 OUT 2004, publicada no Boletim Geral nº  203, de 25 OUT 2002, em desfavor 
do Sd PM Mat. 25013-9, Manoel da Silva Filho, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Aditar o Ofício nº 194/2ª Seção/10º BPM – Batalhão Joaquim 

Nabuco, de 16  JUN 2004, e seus anexos, a Portaria do  Comando Geral nº  974, de 
21 OUT 2004, publicada no Boletim Geral nº  203, de 25 OUT 2002;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
3.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
3.1.0.   Divulgação de Programa  

 
O Comandante Geral torna público ao efetivo deste QCG que os 

interessados em participar do Programa de Pontos Ativos de Reeducação Alimentar 
“AT WORK”, coordenado pela filial Recife dos Vigilantes do Peso, deverão se 
dirigir à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) ou telefonar para os 
números 3412-1378/1132/1479, para maiores informações. 

 
O programa será realizado em 10 (dez) reuniões, sendo 01 (uma) por 

semana, devendo a taxa semanal, no valor de R$ 16,20 (dezesseis reais e vinte 
centavos), ser paga diretamente à Filial Recife dos Vigilantes do Peso. (Nota nº 
057/2004/DEIP) 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Porque o Senhor Deus é um sol e escudo; o Senhor dará Graça e Glória; 

não retirará bem algum aos que andam na retidão. Senhor dos Exércitos, bem-
aventurado o homem que em Ti põe a sua confiança. (Salmos 84:11-12) 
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Considerando o Ofício nº 943/1ª Seção/11º BPM – Batalhão 17 de 

Agosto, de 04 JUN 2004, solicitando juntada ao Conselho de Disciplina instaurado 
através da Portaria do Comando Geral de nº 339, de 30 MAR 2004, publicada no 
Boletim Geral nº 092, de 11 MAI 2004, em desfavor da Sd PM Mat. 28065-8, 
Rosinete Roberta da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Aditar o Ofício nº 943/1ª Seção/11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, 

de 04 de JUN 2004 e seus anexos, a Portaria do Comando Geral de nº 339, de 30 
MAR 2004, publicada no Boletim Geral nº 092, de 11 MAI 2004;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1127, de 18 AGO 2004 
  

EMENTA: Aditamento aos anexos da  Portaria de instauração  
                   de Conselho de Disciplina que menciona 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 

 
Considerando que no teor do Ofício nº 217/C. INQ/CAOP 

CRIME/MPPE, de 08  MAR 2004, há ligação com os fatos que deram origem ao  
Conselho de Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº  210, 
de 02 MAR 2004, publicada no Boletim Geral nº  038, de 03 MAR 2004, em 
desfavor do Sd PM Mat. 25695-1, Edmar Francisco da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Aditar o Ofício nº 217/C. INQ/CAOP CRIME/MPPE, de 08  MAR 

2004, a Portaria do Comando Geral nº  210, de 02 MAR 2004, publicada no Boletim 
Geral nº  038, de 03 MAR 2004; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

27   DE  AGOSTO  DE  2004    07 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 1154, de 23 AGO 2004 
 

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Chefe  de Seção  de Ensino do 
                    CFAP 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, de 10 
FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, com as modificações previstas na 
Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 
15 MAR 91, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 
 

Posto Mat. Nome Seção de Ensino 
Maj PM 1699-3 Daniel Ferreira de Lima Ensino Militar 

 
II –  Designar para o  encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado:  
 

Posto Mat. Nome Seção de Ensino 
Maj PM 1721-3 Geovane Teotônio de Melo Ensino Militar 

 
III – Esta Portaria entra em vigor a/c de 04 AGO 2004. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1155, de 23 AGO 2004 
 

EMENTA: Conclusão  do  Curso  de Formação de Soldados PM  
                    do  ano  de  1998  por decisão judicial, transitada em  
                    julgado 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

 
Considerando que o Al CFSd Mat. 980271-1, Diomedes Tavares de 

Almeida, Praça de 08 JUL 98, cujo ato de licenciamento, publicado no Boletim 
Geral nº 047, de 12 MAR 99, foi tornado nulo por força de decisão judicial proferida 
pelo Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, proferida nos autos da Ação Ordinária nº 50.324-0 – Mandado de 
Segurança, conforme o Ofício nº 048/DEAJA, de 12 JUN 01, expedido pelo 
Assessor Especial para Assuntos Legislativos da PMPE, foi reintegrado ao Serviço 
Ativo desta PMPE, através da Portaria do Comando Geral nº 507, de 12 JUL 01; 
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Considerando o requerimento do supramencionado Aluno do CFSd, no 

qual solicita a regularização de sua situação na PMPE, tendo apresentado a Certidão 
contendo a informação de que a sentença que lhe foi favorável transitou em julgado 
em 06 NOV 02, sendo tal Certidão expedida pela Sra. Sandra Gomes da Cunha 
Cavalcanti, Chefe da Seção de Processos do 2º Grau do Arquivo Geral do Tribunal 
de Justiça de Pernambuco; e 

 
Considerando que o requerente apresentou o Histórico Escolar expedido 

pela Divisão de Ensino do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no 
qual consta  a nota de aprovação global igual a 8,13 (oito inteiros e treze  
centésimos), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Declarar que o Al CFSd Mat. 980271-1, Diomedes Tavares de 

Almeida, Praça de 08 JUL 98, concluiu o Curso de Formação de Soldados PM, 
realizado no período de 08 JUN 98 a 16 MAR 99, tendo obtido a nota de aprovação 
global igual a 8,13 (oito inteiros e treze  centésimos), 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação.   
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1156, de 23 AGO 2004 
 

EMENTA: Conclusão  do  Curso  de Formação de Soldados PM  
                    do  ano  de  1998  por decisão judicial, transitada em  
                    julgado 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando que o Al CFSd Mat. 980292-4, Edvaldo Clementino da 
Silva, Praça de 08 JUL 98, cujo ato de licenciamento, publicado no Boletim Geral nº 
209, de 11 DEZ 99, foi tornado nulo por força de decisão judicial do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 
60547-6, conforme o Ofício nº 015/GDJF-DJ, de 27 FEV 02, expedido pelo 
Desembargador Jones Figueiredo Alves, foi reintegrado ao serviço ativo desta 
PMPE, através da Portaria do Comando Geral nº 256, de 02 ABR 02; 

 
Considerando o requerimento do supramencionado Aluno do CFSd, no 

qual solicita a regularização de sua situação na PMPE, tendo apresentado a Certidão 
contendo a informação de que a sentença que lhe foi favorável transitou em julgado 
em 25 ABR 02, sendo tal Certidão expedida pela Sra. Niedja Maria Albuquerque 
Lopes Varela, Chefe de Divisão da Diretoria Cível do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco; e 

27   DE  AGOSTO  DE  2004    09 
_____________________________________________________________________ 

 
Considerando que o requerente apresentou o Histórico Escolar expedido 

pela Divisão de Ensino do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no 
qual consta o período de execução do curso de 08 JUN 98 a 16 MAR 99, tendo a 
nota de aprovação global igual a 7,26 (sete inteiros e vinte e seis centésimos), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Declarar que o Al CFSd Mat. 980292-4, Edvaldo Clementino da 

Silva, Praça de 08 JUL 98, concluiu o Curso de Formação de Soldados PM, 
realizado no período de 08 JUN 98 a 16 MAR 99, tendo obtido a nota de aprovação 
global igual a 7,26 (sete inteiros e vinte e seis centésimos). 

 
II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação.   
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

                  
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Florival Matias de Jesus Filho, Antonio Pereira do Nascimento, João 

Apolinário Guerra Ribeiro, Luiz Antonio Barbosa da Silva, Ubaldo Ferreira Graça 
Filho, Jorge Luiz Lins, Paulo Germano de Arruda, Nivaldo João de Almeida Filho, 
Raelson Justino Teodosio, Marcos José da Silva, Carlos Alberto Santos da Silva, 
Jose Dario Cabral de Barros, Iranes da Silva Bezerra, Edson Ferreira de Araújo, José 
Carlos Soares da Silva, Hethevaldo Vicente Viana e Gilvan Barros de Oliveira – 
Inclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, por falta de amparo legal. Arquivar 
nos assentamentos dos requerentes. (Nota nº 774/2004/DP-4). 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 073, de 26 ABR 04) 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1126, de 18 AGO 2004 
 

EMENTA: Aditamento aos anexos da Portaria de instauração de  
                    Conselho de Disciplina que menciona 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social; 


